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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 2.Pri 
"DETERMINA A APLICAÇXO DE REGUE DE TEM-
PO INTEGRAL AO SR. PEDRO JOSÉ PERON". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO 
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

DETERMINAR a aplicação de Regime de Tempo In-.  
tegral ao Sr.PEDRO JOSÉ PERON, ocupante do cargo de Escriturário-
nível 18, lotado no Departamento de Finanças-Divisão de Contabili 
dade, a partir de 01.10.74, como segue abaixo: 

VALOR NIVEL 18: 	 PERCENTAGEM: 	 VANTAGEM MENSAL 

OL.880,00. 	.. . 	. 	 22,8% 	 0.200,00 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do méss de outubro de I 

1.974. 

DAR/T.m_ 


	00000001

